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COMO SER ÉTICO? 

Já conversamos aqui sobre a 

importância da Ética para o Estado 

e para a sociedade, sobre como a 

Ética traz benefícios para o bom 

funcionamento da administração 

pública, sobre como a Ética é 

imprescindível para a construção da 

confiança nas instituições, entre 

outras reflexões. 

Mas o que os servidores podem 

fazer, no dia a dia, para contribuir 

com esse processo de formação de 

uma cultura ética? 

O Código de Ética Profissional do 

Servidor Público Civil do Poder 

Executivo Federal (Decreto nº 1.171, 

de 1994) dá vários exemplos do que 

podemos fazer: 

 - desempenhar suas atividades 

sabendo que nossa remuneração é 

financiada com dinheiro público 

(IV); 

- tratar cuidadosamente os usuários 

dos serviços – sejam eles cidadãos 

ou outros servidores (XIV, e); 

- manter-se atualizado com as 

instruções e normas pertinentes a 

suas funções (XIV, q); 

- buscar sempre melhorar os 

processos e ações em que trabalha 

(XIV, o); 

- não ser conivente com erros ou 

infrações que prejudiquem o 

trabalho e as instituições (XV, c); 

- adotar os avanços técnicos e 

científicos ao seu alcance para 

melhorar a prestação dos serviços 

(XV, e); 

- não ligar seu nome a 

empreendimentos de cunho 

duvidoso (XV, p).  

Existem outras orientações que 

todo agente público deve 

conhecer, mas quase todas elas 

podem ser resumidas com as 

seguintes reflexões:  

A minha forma de proceder 

inspira confiança? Eu pediria ajuda 

de alguém que age dessa forma? 

Estou pensando nos meus próprios 

interesses ou nos interesses da 

instituição e da sociedade? 

Em caso de dúvida sobre uma 

conduta, procure a Comissão de 

Ética! Estamos aqui para servir de 

instância consultiva dos agentes 

públicos! 

Vamos juntos construir uma 

administração mais transparente, 

eficiente e que gera valor para a 

sociedade! 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm
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